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TRABALHO DOMTRABALHO DOM ÉÉSTICOSTICO

A ESCALADA DA PROFISSÃO

MUDANÇAS NA PROFISSÃO

o Proced ência
• antes:  origem regional, especialmente a nordestina;
• hoje:  origem de países vizinhos (6000 imigrantes – 2% dos estrangeiros, sem
autorização)
 

o Números

• 2011: quase 6 milhões de brasileiros (as)
• 7 em cada 100 trabalhadores são trabalhadores domésticos;
 
• pela 1ª vez a demanda por trabalhadores domésticos no Brasil supera  a oferta
 
• 2007 (6,7 milhões); 2011 (5,6 milhões);
 
• OIT: 1,1 milhão de empregadas domésticas a menos nos lares brasileiros
 
• diminuição de 19% nas seis maiores regiões metropolitanas do país;



o Tipo de servi ço
• antes: fazia todos os serviços e dormia no emprego;
• hoje: 30% dos trabalhadores domésticos são diaristas nas capitais,
 o percentual atinge 70% (fonte: economista Hildete Pereira de Melo);
 
o Remunera ção
• antes: sistema próximo à servidão doméstica – Brasil rural, em que o
 campo fornecia a mão de obra barata.
• hoje: valor da remuneração cresceu 43,5% desde 2002 – quase o 
dobro em  relação à renda da população em geral 
(fonte: pesquisa do Data Popular)
 
o Tipos de ocupa ção
• antes: lavar, passar, cozinhar
• hoje: vendedora, auxiliar administrativa, caixa de supermercado, 
recepcionista, operária.



A EXPANSÃO DA ECONOMIA E A EDUCAÇÃO COMO EIXO DA
 MUDANÇA DE RUMO

 
o Escolaridade do brasileiro 

• antes: 1960 – um brasileiro adulto tinha 1 ano e 8 meses, em média de estudo;
• hoje: 2011: 7,2 anos de estudo



CONVENÇÃO nº 189 DA OIT:

o Direitos previstos na Convenção nº 189 da OIT:
• assegurar a promoção e a proteção afetiva dos direitos humanos
• promover e tornar realidade os princípios e direitos fundamentais do trabalho
 
 
• liberdade de associação (liberdade sindical) e efetivo direito de negociação 
coletiva;
• eliminação de todas as formas de trabalho forçado e obrigatório;
• abolição do trabalho infantil;
• eliminação da discriminação no emprego.
 
 
• trabalho infantil � idade mínima prevista na legislação do país  
(Brasil – 16 anos ) � sem privação da escolaridade obrigatória, 
sem comprometer as oportunidades de ascebder em busca de uma
formação profissional;
• proteção efetiva contra toda forma de abuso e violência;
• assegurar condições de trabalho equitativas, trabalho decente, com respeito 
à privacidade do trabalhador;



CONVENÇÃO nº 189 DA OIT:

o Contrato de trabalho:

• de preferência escrito (em conformidade com a legislação nacional ou 
convenções coletivas de trabalho;
• a remuneração: garantia do salário mínimo e possibilidade de pagamento 
através de salário “in natura”; o pagamento não deve ser estipulado 
por período superior a 1 (um) mês.
• fixação de uma jornada normal de trabalho;
• férias anuais / períodos de descanso diários e semanais;
• o período de experiência, quando procedente;



CONVENÇÃO nº 189 DA OIT:

Recomendações:
 

adoção de medidas visando assegurar a igualdade de 
tratamento entre os trabalhadores domésticos e os 
trabalhadores em geral, relativas as horas normais de 
trabalho / a  compensação das horas extraordinárias, 
Períodos de descanso, em  conformidade com a legislação
nacional ou com convenções coletivas de trabalho, tendo 
em conta as características especiais do trabalho doméstico.



DIREITOS ANDA NÃO ESTENDIDOS AOS EMPREGADOS DOMÉSTI COS

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO – CLT

• ART. 373-A   - RESSALVADAS AS  DISPOSIÇÕES LEGAIS
DESTINADAS A CORRIGIR AS DISTORÇÕES QUE AFETAM O
ACESSO DA MULHER AO MERCADO DE TRABALHO E CERTAS
ESPECIFICIDADES ESTABELECIDAS NOS ACORDOS
TRABALHISTAS, É VEDADO:

• I - publicar ou fazer publicar anúncio de emprego no qual haja
referência ao sexo, à idade, à cor ou situação familiar, salvo quando
a natureza da atividade a ser exercida, pública e notoriamente,
assim o exigir;



� II - recusar emprego, promoção ou motivar a dispensa do
trabalho em razão de sexo, idade, cor, situação familiar ou
estado de gravidez, salvo quando a natureza da atividade
seja notória e publicamente incompatível;

� III - considerar o sexo, a idade, a cor ou situação familiar
como variável determinante para fins de remuneração,
formação profissional e oportunidade de ascensão
profissional;

� IV - exigir atestado ou exame, de qualquer natureza, para
comprovação de esterilidade ou gravidez, na admissão ou
permanência no emprego;

� V - impedir o acesso ou adotar critérios subjetivos para
deferimento de inscrição ou aprovação em concursos, em
empresas privadas, em razão de sexo,idade, cor, situação
familiar ou estado de gravidez;

� VI - proceder o empregador ou preposto a revistas íntimas
nas empregadas ou funcionárias.  

Continuação



ART. 390 - FORÇA MUSCULAR - DE ATÉ 20 KG NO
TRABALHO CONTÍNUO E 25 NO TRABALHO OCASIONAL

DIREITOS ANDA NÃO ESTENDIDOS AOS EMPREGADOS DOMÉSTI COS

ART. 392 - DISPENSA DO HORÁRIO DE TRABALHO PELO
TEMPO NECESSÁRIO, PARA REALIZAÇÃO DE, NO
MÍNIMO, SEIS CONSULTAS MÉDICAS E DEMAIS  EXAMES
COMPLEMENTARES



� TODA EMPREGADA QUE ADOTAR OU OBTIVER GUARDA JUDICIAL PARA FINS DE
ADOÇÃO DE CRIANÇA TERÁ DIREITO À LICENÇA-MATERNIDADE DURANTE OS
SEGUINTES PERÍODOS:

a) até 1 (um) ano de idade - licença de 120 (cento e vinte)
dias

b) a partir de 1 (um) ano até 4 (quatro) anos de idade -
licença de 60 (sessenta) dias;

c) a partir de 4 (quatro) anos até 8 (oito) anos de idade  -
licença de 30 (trinta) dias.

� TODA MULHER QUE PAGA A PREVIDÊNCIA SOCIAL (SEGURADA), QUE ADOTAR OU
OBTIVER GUARDA JUDICIAL PARA FINS DE ADOÇÃO DE CRIANÇA TERÁ DIREITO AO
SALÁRIO-MATERNIDADE CORRESPONDENTE AO VALOR DO SALÁRIO PAGO PELO
EMPREGADOR NO MÊS ANTERIOR. PARA AS TRABALHADORAS AUTÔNOMAS O
VALOR É CALCULADO COM BASE NA FAIXA DE CONTRIBUIÇÃO PAGA AO INSS.

DIREITOS ANDA NÃO ESTENDIDOS AOS EMPREGADOS DOMÉSTI COS



    LEI Nº 11.770, DE 9 DE SETEMBRO DE 2008 - ESTENDE L ICENÇA
MATERNIDADE PARA 180 DIAS.

� CRIA O PROGRAMA EMPRESA CIDADÃ PARA ESTIMULAR A PRORROGAÇÃO,
POR 60 DIAS, DA LICENÇA MATERNIDADE, POR MEIO DA CONCESSÃO DE
INCENTIVO FISCAL.

REQUISITOS:

1) PARA TER DIREITO AO BENEFÍCIO A EMPREGADA DEVERÁ  REQUERER A
PRORROGAÇÃO DA LICENÇA ATÉ O FINAL   DO PRIMEIRO MÊS APÓS O
PARTO;

 
2) A EMPREGADA NÃO PODERÁ EXERCER OUTRA ATIVIDADE REMUNERADA NO

PERÍODO DA PRORROGAÇÃO;

 
3) A CRIANÇA NÃO PODERÁ SER MANTIDA EM CRECHE OU EM ORGANIZAÇÃO

SIMILAR

DIREITOS AINDA NÃO ESTENDIDOS AOS EMPREGADOS DOMÉST ICOS



“A ASCENSÃO SOCIAL DOS TRABALHADORES 
DOMÉSTICOS É UMA 
ESPÉCIE DE REVOLUÇÃO DOMÉSTICA, 
QUE IMPÕE NOVOS HÁBITOS 
AOS LARES BRASILEIROS E NOVA 
PROTEÇÃO LEGISLATIVA”. 




